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MUNICIPIO DE PENEDO 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
 

1 
 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 
Processo Administrativo nº 2023.15084696172.CPS.PMP 
 
 
 
RATIFICO a dispensa de licitação, tudo em conformidade com os documentos que instruem o processo 

nº 2023.15084696172.CPS.PMP,com fulcro no artigo 75, inciso I, da Lei n° 14.133/2021, para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE TRABALHO DE 

ENGENHARIA DE TRÁFEGO TÉCNICO- PROFISSIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS NA ÁREA 

DE TRANSPORTE PÚBLICO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO BÁSICO PARA A CONCESSÃO 

DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO INTRAMUNICIPAL, INCLUINDO O 

DIAGNÓSTICO DO SISTEMA ATUAL, ELABORAÇÃO DE RECOMENDAÇÕES TÉCNICAS PARA 

REESTRUTURAÇÃO DO SISTEMA, sendo a empresa J E F MEDEIROS ENGENHARIA LTDA, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 51.254.249/0001-64, apresentado a melhor oferta para execução do referido 

serviço, com valor total de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais). 

 

Penedo/AL, 19 de outubro de 2023. 

 

 

 

 

 

Gustavo de Alencar Freitas 
Secretário de Planejamento e Gestão 

Port. nº 11.649/2022 
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